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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 248, de 27 de MarÇo de 2020.
o Secretario de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 138 da constituição Estadual e,
coNSidEraNdo os termos dos processos nº 2015/297018 no qual diz 
respeito ao Processo administrativo de inexecução contratual, instaurado 
por meio da Portaria Nº 913, de 27/12/2019, doE nº 34.084, de 
09/01/2020, prorrogado pela Portaria Nº 136, de 14/02/2020, doE nº 
34.125, de 21/02/2020, para apuração de responsabilidade imputada à 
empresa M. loPES E SilVa & cia ltda - ME.
coNSidEraNdo os termos do parecer exarado no processo supramen-
cionado, no qual remete os autos para apuração de responsabilidade e a 
necessidade de mais tempo para ultimar a conclusão dos autos.
rESolVE:
i – redesignar por mais 45 (quarenta e cinco) dias o prazo para a comis-
são Processante ultimar os trabalhos de apuração dos fatos descritos nos 
supramencionados processos.
ii – Esta Portaria entrará em vigor em 06/04/2020.
rEgiStrE-SE, PUBliQUE-SE, E cUMPra-SE.
gaBiNEtE da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 
27/03/2020.
alBErto BEltraME
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 537892
Portaria Nº 498 de 30 de MarÇo 2020
o diretor de gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n°2020/106320.
rESolVE:
aUtoriZar, o afastamento da servidora MariZa roSaNa liMa SErra, 
ocupante do cargo de técnico de Patologia clinica, id. funcional nº 87947-
1, lo tado no laboratório central, a contar de 29.12.2020, por um período 
de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento da sua irmã.
PUBliQUE-SE, rEgiStrE-SE E cUMPra-SE.
gdV/dirEtoria dE gEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 30.03.2020.
daVid SoUZa figUEirEdo
diretor de gestão do trabalho e da educação na Saúde.
Portaria Nº 499 de 30 de MarÇo 2020
o diretor de gestão do trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2020/249281.
rESolVE:
aUtoriZar, o afastamento da servidora Marcia dE JESUS MarQUES 
NaSciMENto, ocupante do cargo de técnico de Enfermagem, id. fun-
cional nº 57234382-1, lo tado no centro Saúde - Pedreira, a contar de 
16.03.2020, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento 
do seu irmão.
PUBliQUE-SE, rEgiStrE-SE E cUMPra-SE.
gdV/dirEtoria dE gEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, em 30.03.2020.
daVid SoUZa figUEirEdo
diretor de gestão do trabalho e da educação na Saúde.

Protocolo: 537884
Portaria Nº 235 de 17 de MarÇo de 2020.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais; e,
coNSidEraNdo, o parecer da assessoria Jurídica da SESPa nos autos do 
processo nº 281494/2019.
coNSidEraNdo, a Portaria Nº 425, de 13 de abril de 2016, que designou 
a comissão Permanente de Sindicância administrativa do Nível central,
rESolVE :
i – instaurar a competente Sindicância administrativa na forma do art. 
199 da lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os servidores: 
daltoN EMMaNUEl lEal rodrigUES, consultor Jurídico, matrícula nº 
54189959-1 e toMaZ caValcaNtE dUartE filHo, farmacêutico - ma-
trícula nº 54188889, para sob a presidência do primeiro, apurar, em tese, 
indícios de irregularidades referentes a  prestação de serviços da Empresa 
White Martins sem cobertura contratual.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
gaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica,
EM 17 dE MarÇo dE 2020.
alBErto BEltraME
    Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 537890
Portaria Nº 234 de 17 de MarÇo de 2020.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais; e,
coNSidEraNdo, o parecer da assessoria Jurídica da SESPa nos autos do 
processo nº 478014/2019.
coNSidEraNdo, a Portaria Nº 425, de 13 de abril de 2016, que designou 
a comissão Permanente de Sindicância administrativa do Nível central,
rESolVE :
i – instaurar a competente Sindicância administrativa na forma do art. 
199 da lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os servidores: 
daltoN EMMaNUEl lEal rodrigUES, consultor Jurídico, matrícula nº 

54189959-1 e toMaZ caValcaNtE dUartE filHo, farmacêutico - ma-
trícula nº 54188889, para sob a presidência do primeiro, apurar, em tese, 
indícios de irregularidades referentes a  prestação de serviços da Empresa 
PriMMa fUNErária E aMBUlÂNciaS, sem cobertura contratual.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
gaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica,
EM 17 dE MarÇo dE 2020.
alBErto BEltraME
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 537887
coMissÃo iNterGestores BiPartite

secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa
coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde do 

estado do ParÁ
resoLUÇÃo Nº 18, de 16 de MarÇo de 2020.

a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando deliberação consensual da comissão intergestores Biparti-
te – ciB/Pa, em reunião ordinária de 12 de março de 2020.
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução ciB Nº 07, de 19 de fevereiro de 2020 
que aprovou “ad referendum” a readequação da rede física do SUS, no 
município de Jacundá, com alteração da utilização do imóvel, a principio 
destinado para Unidade de Pronto atendimento (UPa) - 24 Horas, passan-
do a citada estrutura a ser utilizada para instalação do Hospital Municipal  
e laboratório Municipal alberto dos reis.
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 16 de março de 2020.

alberto Beltrame.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.
 

charles cézar tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

resoLUÇÃo Nº 19, de 16 de MarÇo de 2020.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, 
que regulamenta a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- Considerando a Lei Complementar n. 141, de 13 de janeiro de 
2012,que  regulamenta o § 3º do art. 198 da constituição federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, distrito federal e Municípios em ações e serviços públicos de saú-
de.
- considerando a Portaria gM/MS nº 1.823, de 23 de agosto de 2012, que 
institui a Política Nacional de Saúde do trabalhador e da trabalhadora.
- considerando a resolução cNS nº 603, de 8 de novembro de 2018, que 
aprova o relatório da câmara técnica da comissão intersetorial de Saúde 
do trabalhador e da trabalhadora (ciStt/cNS).
 - considerando a Portaria gM/MS n º 2.728/09, que dispõe sobre a rede 
Nacional de atenção integral à Saúde do trabalhador (rENaSt) e dá outras 
providências.
- considerando a resolução cir tocantins nº 79, de 03 de outubro de2019, 
que aprova o Projeto de Implantação/Habilitação do Centro de Referencia 
regional em Saúde do trabalhador da região de Saúde tocantins  – cE-
rESt regional tocantins.
- considerando a manifestação favorável do cErESt-Estadual.
- considerando deliberação consensual da comissão intergestores Biparti-
te – ciB/Pa, em reunião ordinária de 12 de março de 2020.
resolve:
 Art. 1 ° - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Referência Re-
gional em Saúde do trabalhador da região de Saúde tocantins – cErESt 
regional tocantins.
 art. 2 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de março de 2020.

alberto Beltrame.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cézar tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

resoLUÇÃo Nº 21, de 18 de MarÇo de 2020.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria gM/MS nº 4.279 de 30/12/2010 que propôs 
diretrizes e estratégias para implantação das redes de atenção à Saúde 
(raS) entre as quais o fortalecimento da atenção primária e seu papel de 
coordenação do cuidado; do papel das instâncias regionais na governança 
das redes; da integração das ações de âmbito coletivo com as de âmbito 
individual; implantação do processo de redes.
- considerando a Portaria de consolidação gM/MS nº 3, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as Normas sobre as redes do Sistema Único de 
Saúde.
- Considerando que o Projeto “Enfrentamento e Controle da Obesidade 
no Âmbito do SUS no Estado do Pará”, financiado pelo Ministério da Saú-
de/Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (MS/
cNPq), vai contribuir para a implantação da linha de cuidado do Sobrepe-
so e obesidade (lcSo) no Estado.
- Considerando que os objetivos desse Projeto, se coadunam com a pro-
posta de criação da lcSo do Pará, conduzida pela SESPa e que o mesmo 
dispõe de recursos financeiros e expertise para realizar oficinas de capa-


